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    Aos nossos familiares, pelo carinho, apoio e incentivo.




    Vocês são o suporte da nossa caminhada, luz para as palavras, que escrevemos para contribuir com o conhecimento.




    Aos nossos leitores,




    a vocês o nosso carinho,




    todas as palavras aqui escritas.


  




  

    NOTA À 3ª EDIÇÃO




    Nesta terceira edição, a obra passa por uma readequação, além da necessária atualização para abordar de uma maneira mais específica a temática e melhor contribuir com o conhecimento. Na sua primeira edição a obra teve como título “Manual de Prática Jurídica Administrativa e Fiscal”, publicada pela editora Lumen Juris no ano de 2017. Na segunda edição, a obra teve co m título “Prática Jurídica no Direito Administrativo, Constitucional e Tributário”, publicado pela Editora Dialética no ano de 2023, ela continha três partes: Parte I - Prática no Direito Administrativo; Parte II - Prática no Direito Constitucional e Parte III - Prática no Direito Constitucional.




    Agora, nesta 3ª edição de 2025, a obra conta com a notável contribuição de conhecimento jurídico dos meus dois filhos, Alessandra (Analista do Tribunal de Justiça do Estado) e Marcos Vinicius (advogado especialista em direito tributário e empresarial). A obra original foi dividida em duas. Assim, a partir desta 3ª edição, é publicado um livro para tratar da Prática no Direito Administrativo e Constitucional e a outra edição da obra para tratar da Prática no Direito Tributário. A primeira na coautoria com a Alessandra e a segunda em coautoria com Marcos Vinicius.




    Com estes ajuste e modificações, estamos apresentando neste ano a 3ª Edição do Livro Prática Jurídica no Direito Administrativo e Constitucional e a 3ª Edição do livro Prática no Direito Tributário.




    Esperamos que os textos contribuam de uma forma mais pontual com os interesses dos nossos leitores e operadores do Direito.




    Os autores.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Estimados leitores, esta obra de Prática Jurídica no Direito Administrativo e Constitucional nasce da experiência no desempenho da docência no Curso de Direito da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões - URI, nas disciplinas de Direito Administrativo e em Prática no Direito Administrativo e Constitucional, das vivências na advocacia e como avaliador do INEP/MEC de cursos de direito no Brasil e das constatações das necessidades de profissionais que atuam na prática do Direito Administrativo, como no caso de procuradores jurídicos, advogados públicos, assessores jurídicos e advogados que atuam área.




    A Alessandra, com seu conhecimento na graduação em Direito, advocacia, especializações em Processo Civil, Direito Previdenciário, Direito Penal e Direitos Humanos, e, atualmente como Analista do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul em desempenho da função de Assessora de Gabinete de Desembargador, contribui com a construção do texto e seu aprimoramento.




    A obra tem como propósito fornecer subsídios aos operadores do direito que atuam na área do Direito público, notadamente no Direito Administrativo e Constitucional, os quais na atividade profissional elaboram peças para o exercício de seu mister. Além disso, por apresentar questões importantes sobre os aspectos processuais e diversos modelos de peças, a obra também se reveste de importante contribuição para a trajetória de preparação para o Exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e para a formação acadêmica em Direito.




    A compreensão e a elaboração de peças jurídicas requerem, do profissional, domínio de questões técnicas relacionadas ao Direito material e processual. Para a elaboração de peças jurídicas claras, objetivas e bem formuladas, é necessária uma redação adequada para cada caso, de modo que o Direito reivindicado possa ser expresso da forma técnica, compreensiva e argumentada.




    No que diz respeito aos aspectos teóricos, essa obra apresenta, para cada tipo de peça jurídica, nas duas áreas do Direito aqui tratadas, uma síntese das questões fundamentais relacionadas aos diversos aspectos processuais e materiais. Neste sentido, destaca-se o enfrentamento de questões relativas à competência, aos requisitos das peças jurídicas, pedidos, entre outras questões relacionadas.




    Em um segundo momento, são apresentados modelos de peças jurídicas, de modo a contemplar o maior número de possibilidades de peças manejadas por profissionais da área de Direito Administrativo e Constitucional, a fim de que os profissionais tenham em mãos uma proposta que sirva de base para a construção das peças jurídicas, com as indispensáveis contribuições da pessoalidade.




    Assim, esse livro se constitui como um guia de apoio a questões práticas e teóricas dos operadores do Direito Administrativo e Constitucional, no que diz respeito a questões que surgem no caminho de quem precisa trabalhar com a prática jurídica, notadamente, nas duas áreas referidas.




    É, pois, com este objetivo, o de contribuir com o aprimoramento do conhecimento, do estudo e a construção da Prática Jurídica, que estamos colocando à disposição dos operadores do Direito este livro. Esperamos que ela, da mesma forma que as edições anteriores, sirva de apoio, para subsidiar a todos os que dela se utilizarem. São essas, portanto, nossas singelas contribuições ao mundo jurídico nacional.




    Os autores.


  




  

    PARTE I -




    PRÁTICA NO DIREITO ADMINISTRATIVO


  




  

    1




    PRÁTICA NA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA




    Nesta parte da obra é abordada a prática administrativa, que envolve questões relacionadas ao Direito Administrativo. Adota-se a seguinte sistemática: uma breve descrição dos fundamentos legais e dos requisitos das peças práticas relacionadas ao Direito de Petição; Pedido de Acesso a Informações Públicas; Recursos Administrativos em Geral; Recursos Administrativos em Processos Licitatórios; Revisão de Contratos Administrativos; Recurso Disciplinar (PAD); e Parecer Jurídico Administrativo.




    1.1 DO DIREITO DE PETIÇÃO




    A Constituição Federal assegurou inúmeros direitos e deveres individuais e coletivos, com o propósito de proteção da vida, da liberdade, da igualdade, da segurança, da propriedade e entre muitos outros. Dentre o rol dos Direitos Fundamentais consagrados, está o direito de petição, art. 5º, XXXIV, trata-se de direito público subjetivo de índole democrática e de transparência.




    O Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Alexandre de Moraes, descreve a origem do direito de petição da seguinte forma:




    Historicamente, o direito de petição nasceu na Inglaterra, durante a Idade Média, através do right of petition, consolidando-se no Bill of Rights de 1689, que permitiu aos súditos que dirigissem petições ao rei. Igualmente foi previsto nas clássicas Declarações de Direitos, como a da Pensilvânia de 1776 (Art. 16), e também na Constituição Francesa de 1791 (Art. 3º). Pode ser definido como o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma questão ou uma situação. (MORAES, 2024. It. 7.1).




    Define, então, como sendo o direito pertencente às pessoas para invocarem a atenção dos Poderes Públicos sobre questão ou situação determinada.




    1.1.1 Do cabimento e fundamentos




    O direito de petição é uma garantia fundamental do indivíduo assegurada como cláusula pétrea no texto constitucional. Ele tem natureza política, sendo destinado a proteger direitos fundamentais. Trata-se de importante instrumento para assegurar o direito de invocar os Poderes Públicos para deles obter manifestação sobre uma situação ou questão específica. Para Alexandre de Moraes (2024, it. 7.1), o direito de petição “Pode ser definido como o direito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma questão ou uma situação”.




    O direito de petição pode ser utilizado para denunciar ameaça ou lesão a direito, para requerer certidões para exercício de direitos, para requerer o reconhecimento de direitos, para modificar posição em relação à situação, para evitar lesão a direitos ou privação ao exercício do direito de propriedade de bens, como exemplo, entre outros tantos direitos. A garantia fundamental está prevista no Artigo 5º, Incisos XXXIV e LV, da Constituição de 1988:




    Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




    [...]




    XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:




    a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.




    b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.




    Correlato ao direito de petição, a qualquer indivíduo é assegurado o direito ao contraditório e ao devido processo legal1 na defesa de direitos, nos termos do Inciso LV da Carta Política de 1988, que dispõe: “LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.




    Dessa forma, a legislação que disciplina a organização administrativa de todos os Entes e Poderes Públicos, deve regulamentar o direito do indivíduo de petição, ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.




    1.1.2 Modelo de requerimento de pedido administrativo (Direito de petição)




    Ilustríssima Senhora Prefeita Municipal (autoridade competente) de “XXX”, do Estado de “XXX”.




    Objeto: Pedido de “XXX”.




    “Fulano de Tal”, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de V. Sra., com fundamento no Artigo 5º, incisos XXXIV e LV, da Constituição Federal, no exercício do direito de petição, para dizer e requerer o que segue:




    Diz o requerente que, na condição de “XXX” (servidor, administrado, contribuinte “XXX”), morador da localidade “XXX”, assim como os demais moradores da via urbana, está com dificuldade de locomoção, em decorrência da ocupação do espaço público para comércio de antiguidades por vendedores de outras regiões do país. (Descrever em que condição está postulando e descrever os fatos dos quais resulta o pedido.)




    Dessa forma, com o propósito de exercer o direito à livre locomoção, requer esclarecimento sobre a existência de autorização legal de uso de espaço público e sobre as condições pelas quais houve tal autorização, acompanhada dos motivos de fato e de direito da referida autorização de espaço público. (Descrever qual o motivo do pedido e a que ele se destina, pode ser genérico. Em síntese, relatar algo e requerer o que pretende.)




    Isto Posto, requer a V. Sra., com fundamento no direito de petição assegurado no Artigo 5º, Incisos XXXIV e LV, da Constituição de 1988, o fornecimento das informações descritas no presente pedido para os fins de exercício de direitos, em sendo o caso.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Nome do Requerente”




    CPF nº “XXX”




    1.1.3 Modelo de requerimento de pedido administrativo (Direito de petição)




    A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (Município “XXX”, Estado “XXX).




    Objeto: Pedido de Certidão.




    “Fulano de Tal”, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no Artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal, no exercício do Direito de Petição, dizer e requerer o quanto segue.




    Diz a parte requerente que, efetuou o recolhimento anual do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do imóvel de sua propriedade, sendo o “apartamento situado na Rua XXX, Registro de Imóveis com Matrícula nº XXX”.




    Acontece que a requerente não mais localizou os comprovantes de recolhimento dos anos de 2018 a 2023, necessitando da referida informação para fins de partilha de bens por dissolução de União Estável.




    Isto posto, requer a V. Sra., seja expedida Certidão descrevendo a data e o valor de cada um dos recolhimentos anuais de IPTU, referente ao período de 2018 a 2023.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Nome do Requerente”




    CPF nº “XXX”




    1.2 DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA




    1.2.1 Do cabimento e fundamentos




    O acesso à informação é um direito previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos, a qual dispõe em seu art. 19 que:




    Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.




    Trata-se de um direito fundamental do indivíduo expressamente previsto na Constituição Federal, nos Artigos 5º, inciso XXXIII, 37, § 3º, inciso II e 216, § 2º, nos seguintes termos:




    Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




    [...]




    XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.




    Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:




    [...]




    § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:




    [...]




    II - O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII.




    Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:




    [...]




    § 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.




    Trata-se de um direito intrínseco às democracias, que não só fomenta os regimes democráticos como tem o condão de viabilizar a participação dos indivíduos na condução dos interesses públicos. A efetivação do direito de acesso à informação é indispensável para o povo manter sua soberania e controle do Estado.




    Por outro lado, o ordenamento jurídico pátrio possui regulamentação constitucional efetivada pela Lei Federal de nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que:




    Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do Art. 5º, no Inciso II do § 3º do Art. 37 e no § 2º do Art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.




    Tal dispositivo corrobora com a regra geral que é a publicidade, sendo o sigilo uma exceção ao estabelecer em seu art. 3 a seguinte diretriz: “observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção”.




    O referido diploma legal foi regulamentado pelo Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, o qual “dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do Art. 5º, no inciso II do § 3º do Art. 37 e no § 2º do Art. 216 da Constituição”.




    Conforme expressa a previsão legal, qualquer pessoa física ou jurídica tem o direito assegurado de obter informações públicas, de Entes ou órgãos públicos, sem a necessidade de apresentar quais são os reais motivos que fundamentam o pedido de informação. O art. 21, da lei dispõe que: “Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais”.




    Frisa-se que a Lei se aplica aos três Poderes do Estado, seja na esfera da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, incluindo Tribunais de Contas e Ministério Público. As entidades filantrópicas de direito privado também estão obrigadas a prestar as informações em relação a recursos e/ou bens públicos que receberem.




    O Artigo 7º, da Lei nº 12.527/2011, de forma não taxativa, estabelece situações em que estão presentes o direito a obter acesso à informação:




    Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter:




    I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;




    II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;




    III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;




    IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;




    V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;




    VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e




    VII - informação relativa:




    a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;




    b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.




    As respostas dos agentes da Administração Pública devem contemplar e assegurar o direito de acesso à informação em plenitude. Ainda, devem ser disponibilizadas por procedimento ágil, e objetivo, ser transparentes, estar descritas em linguagem clara e de fácil compreensão.




    1.2.2 Modelo de pedido de acesso a informações públicas




    À Secretaria de Estado da Educação (identificação da autoridade competente) do Estado de “XXX”.




    Objeto: Pedido de acesso à informação.




    “Fulano de Tal”, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal e do Artigo 1º da Lei Federal nº 12.527/2011, apresentar Pedido de Acesso a Informações Públicas, fazendo este pedido nos seguintes termos:




    Diz o requerente que, na condição de cidadão (citar a condição) e considerando a execução de obras de reforma e ampliação da Escola Estadual “XXX”, localizada no endereço “XXX”, da cidade “XXX” (descrever a situação), necessita ter acesso às seguintes informações:




    a) modalidade de licitação utilizada;




    b) quantitativo em m2 de obra para reforma e para ampliação;




    c) empresa vencedora da licitação e contratada;




    d) descrição dos serviços a serem executados;




    e) prazos de execução das obras;




    f) valor total contratado para as obras de reforma e ampliação.




    O pedido de acesso às informações indicadas é um direito fundamental do requerente, expressamente assegurado pelo Artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, o qual está regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/2011.




    Isto posto, requer a V. Exa., seja oportunizado o acesso às informações solicitadas, nos termos estabelecidos na legislação citada discriminadamente.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Nome do Requerente”




    CPF nº “XXX”




    1.3 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL




    1.3.1 Do cabimento e fundamentos




    Qualquer decisão proferida pela Administração Pública, seja qual for a instância ou grau, que implicar em sanção a direitos dos administrados ou impor restrição a direitos individuais, coletivos ou de propriedade de bens, deve observar os imperativos constitucionais. Trata-se do exercício em plenitude do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.




    Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




    [...]




    LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.




    A partir dessas premissas, as decisões da Administração Pública devem oportunizar ao administrado o direito de manifestar sua contrariedade, fazendo isso na defesa de suas prerrogativas e direitos, por meio de recurso administrativo, salvo se existir outra formalidade de manifestação de contrariedade expressamente disciplinadora em norma legal especial.




    Sempre que a Administração Pública impuser algum tipo de sanção ou restrição a direitos individuais, ou coletivos, ela deverá observar os imperativos constitucionais, quais sejam: o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.




    A Constituição Federal, em seu Art. 5º, inciso LIV, estabelece que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. No Inciso LV, refere que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.




    Desse modo, é possível, por exemplo, serem apresentados recursos nas decisões administrativas de licitações, processos administrativos disciplinares, desapropriações, atos decorrentes do Poder da Polícia, entre outros.




    Em relação às punições disciplinares, é possível que, de início, apresente-se defesa e, após a decisão, mantenha-se assegurada a viabilidade do recurso. Assim, a depender do Regime Jurídico de cada ente público, há instrumentos distintos a serem utilizados.




    Tratando-se de Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a regulamentação está na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, direta e indireta, visando, em especial, a proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. Os preceitos dessa Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.




    Dentre os tipos de recurso na esfera administrativa, destacam-se, por sua ampla utilização, o pedido de reconsideração e o recurso hierárquico, sendo importante distingui-los.




    O pedido de reconsideração nada mais é do que requerimento direcionado à autoridade que emitiu o ato para que o reanalise. É cabível quando houver novos argumentos a serem considerados, desde que respeitado o prazo estabelecido em Lei. A Lei nº 8.112/90, em seu art. 106, estabelece o prazo de 30 dias, improrrogáveis.




    Da mesma forma, o recurso hierárquico objetiva o reexame da matéria, todavia, é direcionado a autoridade imediatamente superior. Ele pode ser próprio ou impróprio, sendo próprio quando se tratar de autoridade superior vinculada ao mesmo órgão àquele em que praticado o ato impugnado e impróprio quando de órgão diverso.




    Sobre o ponto, importante esclarecer que o recurso hierárquico próprio decorre da hierarquia, de forma que prescindível previsão legal. Por sua vez, sendo o recurso hierárquico impróprio, hipótese excepcional, somente é cabível nas possibilidades previstas em lei.




    1.3.2 Modelo de peça de recurso administrativo de uso geral




    Ao(a) (órgão competente) na Cidade de “XXX”.




    Processo Administrativo nº: “XXX”.




    Objeto: Recurso “XXX”.




    “Fulano de Tal”, (qualificação e endereço, e-mail, fone), não se conformando com a penalidade que lhe fora aplicada, vem, respeitosamente e por seu advogado, à presença de Vossa Senhoria, para apresentar Recurso Administrativo ao “XXX”, fazendo-o pelas razões de fato e de direito que a seguir aduz.




    I - Dos fatos 




    (Fazer uma descrição dos fatos e dos motivos que fizeram com que a penalidade “XXX” fosse aplicada ao recorrente).




    Acontece que a penalidade referida não pode prosperar, tendo em vista que “XXX”, conforme será comprovado a seguir (parágrafo que introduz os argumentos de fato e de direitos que serão apresentados).




    II - Do direito




    (Fazer o apontamento das razões de fato, relacionando o fundamento jurídico de defesa, objetivando descaracterizar o fundamento de fato e legal da penalidade imposta, conforme for o caso).




    Podem ser apontadas doutrina e jurisprudência que deem suporte a tese de recurso que está sendo proposto pelo recorrente.




    Concluindo, destaca-se que, por todo o exposto, resta comprovado no presente recurso que os motivos que deram causa à aplicação da penalidade (XXX) não condizem com a realidade dos fatos descritos e com o direito. Em assim sendo, encontra o recorrente resguardo legal para o acolhimento do seu recurso, conforme devidamente demonstrado.




    III - Dos pedidos




    Isto posto, requer a Vossa Excelência:




    a) o recebimento do presente recurso com seus documentos anexos;




    b) em seu mérito, julgado procedente para o fim de desconstituir a penalidade “XXX” aplicada;




    c) caso haja provas a se produzir, requerer “XXX”.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB nº “XXX”




    1.3.3 Modelo de peça de recurso hierárquico




    À Receita Pública do Município de “XXX” (órgão competente) do Estado de “XXX”.




    Objeto: Recurso de indeferimento de alvará.




    “Fulano de Tal”, advogado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 5º, LV, da Constituição Federal e (lei local, se existente, disciplinadora de recurso) apresentar Recurso Administrativo em relação ao indeferimento do pedido de Alvará de localização para funcionamento de escritório de advocacia, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito:




    Requer o recebimento do presente recurso e seu encaminhamento a autoridade administrativa com Poder Hierárquico na Administração Municipal para apreciação do recurso administrativo interposto.




    Pede deferimento.




    “Local” ...; “Data ...”.




    “Nome do Requerente”




    CPF nº “XXX”




    Ilustríssima(o) Senhora(o) Diretora(o) da Receita Pública, do Município de “XXX” (autoridade competente) do Estado de “XXX”. (Dirigido à autoridade administrativa competente para reexaminar o recurso)




    RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO




    Processo Administrativo: “XXX”.




    Recorrente: “XXX”.




    Objeto: Alvará de funcionamento de escritório.




    DOUTOR JULGADOR




    I - Breve relato do processo administrativo




    (Descrever o pedido de expedição de Alvará de funcionamento de escritório de advocacia, o local de funcionamento, suas condições e reproduz os motivos do indeferimento).




    II - Das razões de fato e de direito do recurso




    (Descrever a contrariedade da decisão que indeferiu o pedido de emissão do Alvará e os motivos legais equivocados, os quais foram desrespeitados por ocasião da negativa do pedido formulado pelo recorrente).




    É pertinente utilizar o fundamento do direito de petição (art.5º, inciso XXXIV), e do direito ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV), ambos da Constituição Federal.




    Quando se tratar de obstáculo ao exercício de atividade econômica, existe o fundamento constitucional contido no art. 170 “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:




    (Pode ser careada posição de doutrina reconhecida sobre a questão controvertida, apontar jurisprudência de decisões judiciais que dão suporte ao pedido de reforma da decisão).




    III - Do requerimento




    Por todo o exposto, requer o recebimento do presente recurso, a análise dos argumentos apresentados, de modo a ser revisada a decisão administrativa que indeferiu pedido de expedição de Alvará de localização, proferindo-se nova decisão no exercício do Poder Hierárquico, deferindo o pedido formulado.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Nome do Requerente”




    CPF nº “XXX”




    1.4 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS EM PROCESSO LICITATÓRIO




    A obrigatoriedade do procedimento licitatório consta do Capítulo VII da Constituição Federal que trata da Administração Pública. Pontualmente está citada no inciso XXI do Artigo 37:




    Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:




    [...]




    XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.




    O Artigo 37, XXI, da Constituição, foi regulamentado inicialmente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Esta foi revogada pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a qual regulamenta atualmente o dispositivo constitucional.




    Todo o procedimento2 licitatório deve ser organizado na forma de processo administrativo (exceto para aquisições simples). Isso, para atender às formalidades procedimentais impostas pela legislação e atender à necessidade de controle interno e externo em relação à legalidade e a transparência.




    Além desses controles, existe a possibilidade de os próprios participantes do procedimento, na condição de interessados na contratação proposta pela Administração Pública, apresentarem contrariedade a algum dos atos praticados.




    O fundamento básico do direito de recorrer, o de manifestar a inconformidade, de impugnar por parte dos licitantes/cidadãos, decorre de uma premissa constitucional consagrada como uma garantia fundamental, prevista no Artigo 5º, incisos XXXIV e LV da Constituição Republicana:




    Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




    [...]




    XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:




    a) O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.




    [...]




    LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.




    Esses direitos, em termos de licitações, são regulamentados quanto às espécies, formas e procedimento, pela Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 e pela Lei Federal nº 9.784/99, que trata pontualmente do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.




    Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, tanto o procedimento quanto o processo administrativo são importantes instrumentos de garantia dos administrados ante as prerrogativas dadas à Administração Pública. Sua distinção é:




    Procedimento ou processo administrativo é uma sucessão itinerária e encadeada de atos administrativos que tendem, todos, a um resultado final e conclusivo. Isso significa que para existir o procedimento ou processo cumpre que haja uma sequência de atos conectados entre si, isto é, armados e ordenados em uma sucessão visando a um ato derradeiro, em vista do qual se compôs esta cadeia, sem prejuízo, entretanto, de que cada um dos atos integrados neste todo conserve sua identidade funcional própria, que autoriza a neles reconhecer o que os autores qualificam como “autonomia relativa”. Por conseguinte, cada ato cumpre uma função especificamente sua, em despeito de que todos coparticipam do rumo tendencial que os encadeia: destinarem-se a compor o desenlace, em um ato final, pois estão ordenados a propiciar uma expressão decisiva a respeito de dado assunto, em torno do qual todos se polarizam (MELLO, 2022, p. 499).




    O procedimento licitatório trata dos sucessivos atos administrativos praticados no curso do processo administrativo destinado às aquisições e contratações públicas. Conforme ensinamento de Mello (2022), cada um dos atos praticados possui sua função no todo do processo que, ao fim e ao cabo, é o de selecionar a melhor proposta no certame para as contratações públicas.




    Como cada ato possui uma autonomia relativa, sobre essa autonomia, haverá o controle por parte da administração, dos participantes e dos cidadãos. Isso, porque, os recursos administrativos objetivam, na forma como está sendo referido, assegurar o exercício do controle de todos os atos praticados no procedimento licitatório, na defesa dos interesses dos participantes da licitação e da própria Administração Pública.




    São, pois, todos os mecanismos/instrumentos postos à disposição dos participantes e interessados nos procedimentos licitatórios, na via administrativa, objetos de análise neste tópico da obra.




    1.4.1 Do cabimento e fundamentos




    Os procedimentos para as contratações públicas estão definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021. Ela estabelece as normas gerais a serem aplicadas nas licitações e contratações realizadas pela Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, nos termos do art. 1°:




    I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;




    II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.




    Além disso, não estão sujeitas a observância integral da lei de licitações as Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as suas subsidiarias (entidades sujeitas ao regime jurídico de direito privado), sendo estas regidas pela Lei nº 13.303/2016 (Lei das estatais), ficando ressalvado o caso de crimes elencados no art. 178 da Lei, os quais se aplicam a essas entidades da Administração Pública.




    As entidades do terceiro setor são regulamentadas pela Lei nº 13.019, de 31.07.2014, com alterações, a qual não utiliza o termo “licitação”, mas sim “chamamento público” ao se referir a forma de seleção dessas entidades.




    A Lei nº 13.019/14 não utilizou o vocábulo licitação para designar o procedimento de seleção da organização da sociedade civil, mas sim, chamamento público, estabelecendo seu conceito nas disposições preliminares, especificamente, no art. 2º, inciso XII, o qual dispõe:




    “chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;”.




    Desse modo, verifica-se que o chamamento público não deixa de ser modalidade de licitação, mas regido por legislação própria (Diniz, 2024).




    A aplicação da Lei de Licitações e Contratos administrativos, nos termos do art. 2º, é obrigatória para as seguintes contratações:




    I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;




    II - compra, inclusive por encomenda;




    III - locação;




    IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;




    V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;




    VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;




    VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.




    Não estão sujeitos ao regime de contratação previsto na Lei, conforme estabelece o art. 30, “I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo e a gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses contratos; II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria”.




    Merece destaque, a responsabilidade pela condução e decisões no processo licitatório. Neste aspecto, nos termos do art. 7º:




    Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e III - não sejam cônjuges ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civi”.




    Nesse aspecto, visando evitar erros e fraudes, a lei 14.133 estabeleceu o princípio da segregação de funções, vedando que o mesmo agente público atue em diversas funções, é o que estabelece o §1º do art. 7:




    § 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.




    Para isso, a referida lei inovou estabelecendo a figura do Agente de Contratação, que é a “pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação” (Art. 6, LX). Ele é o Agente Público que conduz e responde pelo procedimento, nos termos do Art. 8º3.




    Em tese, cabe impugnação contra a designação do Agente Público e membros de Comissão em relação a eventuais impedimentos de atuação (art. 14, lista algumas das possibilidades).




    Deve ser destacado, ainda, que as atribuições do Agente de Contratações não se confundem com as atribuições e responsabilidades das Autoridades Públicas (gestores e dirigentes), cada qual responde na esfera de suas competências legais.




    O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe (art. 8, §1º).




    Em casos especiais (§ 2º, do art. 8º4), o Agente de Contratação pode ser substituído por comissão de contratação (art. 6, L5) formada, no mínimo, por três membros, que responderão de forma solidária em relação aos atos da comissão, salvo expressa posição individual divergente.




    Está será a autoridade administrativa a quem devem ser dirigidas as impugnações e recursos administrativos relacionadas ao processo licitatório para que, dentro de suas atribuições, responda, decidindo sobre as controvérsias instauradas.




    1.4.2 O Processo licitatório e seu objetivo




    O processo licitatório está definido na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no Título II, “Das Licitações”, Capítulo I, “Do Processo Licitatório”, constando no art. 11, quais são seus objetivos:




    Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:




    I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;




    II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;




    III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;




    IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.




    Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.




    Além de atentar os objetivos, o processo licitatório está sujeito a observância de algumas formalidades descritas no art. 12 da Lei nº 14.133, sendo elas:




    Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:




    I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;




    II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei;




    III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;




    IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;




    V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;




    VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;




    VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.




    Nesse sentido, tendo inspiração na regulamentação do RDC, o art. 17 da lei estabelece as fases do processo:




    Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:




    I - preparatória;




    II - de divulgação do edital de licitação;




    III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;




    IV - de julgamento;




    V - de habilitação;




    VI - recursal;




    VII - de homologação.




    § 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.




    Em tese, qualquer uma das fases elencadas para o processo licitatório comporta algum tipo de impugnação, de recurso, pedido de esclarecimento e reconsideração, desde que haja fundamento para tanto.




    A legitimidade, para tanto, não é restrita, pertencendo a todo aquele que tenha legítimo interesse no Processo Licitatório e que identifique alguma irregularidade. Desse modo, qualquer pessoa poderá exercer o direito a contrariedade, desde que fundamentadamente.




    A primeira fase é a preparatória, a qual “é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação” (art. 18).




    Esta fase se encerra com a divulgação do Edital, que, em regra, não possibilita a apresentação de contrariedade por parte de interessados no certame. Contudo, com a divulgação do Edital de Licitação, poderá haver diversos interesses e questões que comportem impugnação. Alguns exemplos de hipóteses que podem comportar irresignação por parte de interessados são: as exigências exacerbadas de requisitos não autorizadas pela Lei, requisitos que possam condicionar propostas, dificultar a ampla competição, conter algum tipo de requisito que direcione a licitação a algum licitante, entre outros.




    O art. 25, da Lei, determina que no edital deverá constar o objeto da licitação e “as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento”. A fase recursal integra o grupo em destaque.




    No Capítulo VII, que trata do encerramento das licitações, no art. 71, consta que após “encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior”, para as providências previstas de saneamento de eventuais irregularidades, revogação ou anulação da licitação, adjudicação e homologação do objeto da licitação.




    Da apresentação de propostas e lances pode ser objeto de irresignação por parte de quem tiver algum tipo de interesse, dede que devidamente argumentado. O julgamento, o qual é o momento de verificação das propostas, de desclassificação de propostas, de reconhecimento da conformidade, da sua exequibilidade, e de decisão em caso de empate, enfim, da definição do resultado do julgamento.




    Na fase de habilitação, oportunidade em que são analisados pelo Agente de Contratação os aspectos relacionados a capacidade jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeiro, não raras vezes é merecedora de algum tipo de reclamação por parte de interessados quando se sentirem prejudicados.
 As fases de julgamento e habilitações ocorre com o exaurimento dos recursos administrativos, oportunidade em que, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para: I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação (art. 71). Há possibilidade de provocação mediante recurso por interessado para o procedimento ser anulado em caso de existência de vício de legalidade.




    Poderá haver recurso na inexigibilidade e na dispensa de licitações (art. 74 e 75), nas alienações públicas e em relação aos Contratos Administrativos. Como nos casos de alteração unilateral dos contratos; extinção dos contratos; recebimento do objeto do contrato; pagamentos; inexecução ou má execução, entre outras.




    Há previsão (art. 155 a 163) de aplicação de sanções administrativas aos responsáveis por irregularidades em licitações e contratos administrativos, podendo serem estas sanções (art. 156): “I - advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar”.




    Antes da aplicação das sanções é indispensável que seja oportunizado pela Administração Pública o contraditório. O art. 157, condicionou expressamente o devido processo legal e o contraditório como condição para a aplicação de uma das penalidades referidas “Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação”.




    A Lei de licitações incluiu uma novidade no que diz respeito a solução das controvérsias, prevendo em seu art. 151, que “poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem”. O funcionamento dessa modalidade, por certo, dependerá de regulamentação própria por envolver questões sensíveis relacionadas ao interesse público e o direito público. Neste caso, deverá ser obrigatoriamente oportunizada a manifestação das partes e ser oportunizada a defesa dos interesses envolvidos.




    1.4.3 Das impugnações, dos peidos de esclarecimento, dos recursos e do pedido de reconsideração de decisão




    O Capítulo II, do Título IV, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, trata das impugnações, dos pedidos de esclarecimentos, dos recursos e do pedido de reconsideração de decisões previstos para os processos licitatórios, estabelece em seu art. 164 que “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”.




    Veja-se, não é necessário que o recurso seja interposto por profissional da área jurídica (advogado), isto porque a lei, para assegurar a lisura e transparência do procedimento, previu legitimidade a qualquer pessoa, obviamente que deva ser capaz.




    A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.




    a) Das Impugnações




    A impugnação no processo licitatório é entendida como sendo um ato praticado por uma pessoa física ou jurídica, integrante ou não do processo licitatório (art. 164, da LLC), que objetiva rebater, se opor, demonstrar contradição, contradizer, contestar uma decisão, uma publicação, uma escolha proferida por um Agente ou Órgão da Administração Pública, realizada formalmente, utilizando-se de argumentada protegidos pela Lei.




    Trata-se de uma manifestação formal feita na forma de um Requerimento Administrativo pelo interessado com um propósito de ser obtido um resultado nos interesses de quem apresentar a impugnação em sendo ela acolhida pela Administração Pública.




    São requisitos de uma impugnação: a identificação da autoridade administrativa, do órgão ou entidade da Administração pública dotada de competência para responder. A identificação de quem formula o pedido, contendo os dados de sua identificação, endereço e a representação legal de quem o formular (quando representada), a identificação do ato ou dispositivo (lei, edital, cláusula, decisão, etc.,), sobre o qual recai a impugnação, devendo ser apontado as razões de fato e de direito que justificam o pedido de impugnação, contendo, ainda, um pedido de resultado pretendido. Assinatura e data da impugnação.




    É um exemplo de cabimento de impugnação, tendo legitimidade qualquer indivíduo, contra Edital de licitação quando este contiver irregularidade decorrente da aplicação da Lei de licitações, cláusula ou exigência de direcionamento e/ou favorecimento, ou outra irregularidade qualquer, devendo essa ser protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis, da publicação do edital, limitando ao último dia útil anterior a data de abertura do certame, nos termos do caput do art. 164.




    b) Dos pedidos de esclarecimentos




    O pedido de esclarecimento é um requerimento que poderá ser praticado por um indivíduo, pessoa física ou pessoa jurídica direcionado a um Agente Público, Órgão ou Entidade da Administração Pública. Ele tem, em regra, como propósito a obtenção de um esclarecimento, solução de alguma dúvida, seja de um fato, de um detalhamento específico e pontual, de um entendimento, de uma interpretação administrativa sobre algo de interesse do requerente.




    Cabe pedido de esclarecimento pela Lei de Licitações com legitimidade de qualquer pessoa sobre os termos do Edital, devendo essa ser protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis, limitando ao último dia útil anterior a data de abertura do certame, nos termos do caput do art. 164.




    São requisitos do pedido de esclarecimento: a identificação da autoridade pública a quem é dirigido o pedido, a identificação e qualificação da parte que faz o pedido e a representação legal (quando for o caso), a identificação do ato ou dispositivo (lei, edital, decisão, cláusula, item, etc.,), sobre o qual se solicita o esclarecimento, apontar de forma clara e objetiva qual o ponto que é objeto do esclarecimento devidamente fundamentado, apontar a qual objetivo se destina o pedido. Assinatura e data do pedido.




    c) Dos recursos




    Recurso é um ato formulado na forma de Requerimento Administrativo elaborado por pessoa física ou jurídica (podendo ser representada legalmente) com o propósito de recorrer (manifestação de contrariedade) de uma decisão administrativa proferida por Agente Público ou Órgão da Administração Pública, tendo como objetivo a revisão ou a retirada da decisão, para reconhecer sua nulidade e ainda, quando for o caso para ser proferida uma nova decisão administrativa.




    De regra, os diversos tipos de recursos administrativos, seus prazos, legitimados e requisitos constam expressamente em norma legal. O art. 165 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu inciso I, estabelece quais os atos administrativos praticados pela Administração pública em decorrência da Lei, que poderão ser objeto de recurso. O prazo é de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou de lavratura da ata (inciso I). São as hipóteses de recursos:




    Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:




    I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:




    a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;




    b) julgamento das propostas;




    c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;




    d) anulação ou revogação da licitação;




    e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.




    Os recursos expressamente listados no art. 165, podem ser interpostos em relação a ato de deferimento ou indeferimento de pedido de pré-qualificação de interessado, ou da inscrição em registro cadastral, as alterações ou cancelamento no registro (item “a”), de ato que manifesta decisão de julgamento das propostas “item “b”). Ato que declaração habilitado ou inabilitado o licitante (item “c”), decisão de autoridade administrativa que decreta a anulação ou a revogação da licitação (item “d”), ato administrativo que decrete a extinção do contrato, quando esta extinção decorrer de ato unilateral e escrita da Administração Pública (item “e”).




    Quando o recurso decorrer de ato de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante (letras “b” e “c”, do inciso I), a intenção de recorrer deverá ser manifesta imediatamente após o ato sob pena de preclusão do direito (registra em ata essa intenção) e o prazo para apresentação das razões recursais inicia na data da intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ou, na hipótese de adoção da inversão de fase prevista nos § 1º do art. 176, da ata de julgamento (§ 1º), a apreciação do recuso se dará em fase única.




    São requisitos de um recurso administrativo em procedimento licitatório: a identificação do Agente ou Órgão da Administração Pública com competência para receber e julgar, a identificação do requerente, seu endereço e da representação legal, quando for o caso, a identificação expressa do ato ou dispositivo da decisão, sobre o qual se refere o recurso. A indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que embasam de forma argumentada a anulação ou a modificação da decisão recorrida. O pedido de recebimento, conhecimento e deferimento do pedido que deve ser formulado de forma, clara e objetiva. Assinatura e data do pedido.




    Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade administrativa competente, nos termos do previsto no art. 168, da Lei.




    d) Do pedido de reconsideração de decisão




    O pedido de reconsideração em relação a uma decisão administrativa, mesmo diante da inexistência de uma expressa previsão legal, é admitido em tese, isto porque, a Administração Pública deve resguardar a legalidade a qualquer tempo, salvo questões pontuais de direito adquirido. Trata-se de uma tradição, de uma cultura existente no ordenamento brasileiro, reconhecida e acolhida pelo Judiciário e pela Administração Pública.




    No caso do procedimento licitatório, trata-se de um pedido que objetiva a revisão, a correção de uma decisão, em regra, decorrente de erro, de modo a ser ela modificada por ser contraria aos interesses de direito de quem o formular. Ela permite a quem proferiu uma decisão, faça a revisão, para, em sendo o caso, ser dada outra/nova solução para a questão.




    Nos termos do disposto no art. 165, inciso II, é cabível “pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico”.




    Em se tratando de uma das sanções administrativas prevista pelo art. 167 “Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei (declaração de inidoneidade para licitar e contratar) caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento”.




    Os requisitos do pedido de reconsideração, são: a identificação do Agente ou Órgão da Administração Pública que proferiu a decisão objeto de pedido de revisão, a identificação de quem formular o pedido, a identificação da decisão, do ato ou dispositivo, sobre o qual é solicitada a reconsideração, a indicação dos fundamentos de fato e de direito que justificam a reconsideração. Assinatura e data do pedido.




    Os pedidos de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade administrativa competente, nos termos do previsto no art. 168, da Lei.




    a) Dos prazos




    A seguir estão elencados os prazos previstos pela Lei de Licitações e Contratos aplicáveis aos diversos tipos de possibilidades de recurso:




    I - Regra geral: 03 (três) dias úteis contados da intimação ou lavratura da ata (inciso I, art. 165).




    II - Imediatamente (na conclusão/manifestação do ato): julgamento das propostas; ato de habilitação ou inabilitação de licitante (§ 1º, do art. 165). Apresentação das razões recursais no prazo de 03 dias úteis contados da intimação ou lavratura da ata.




    III - Contrarrazões: 03 (três) dias úteis, contados da intimação pessoal ou divulgação de interposição do recurso (§ 4º).




    IV - Autoridade que editor ato impugnado: 03 dias úteis para reconsiderar ou manter a decisão.




    V - Autoridade superior: máximo de 10 dias úteis contados do recebimento dos adultos.




    VI - Sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156): prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.




    VII - Reconsideração do recurso contra sanções acima: 05 (cinco) dias úteis para reconsiderar ou manter.




    VIII - Autoridade superior: 20 dias úteis para decisão, contados do recebimento dos autos.




    IX - De declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: caberá apenas pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento.




    b) Autoridade competente para receber o recurso




    Todos os recursos administrativos, impugnações, pedidos de esclarecimentos e pedido de reconsideração relacionados ao processo licitatório devem ser endereçados a autoridade administrativa competente para apreciá-los. A seguir são apontadas as autoridades administrativas a quem devem ser dirigidos os recursos e manifestações previstos na Lei.




    Como regra geral, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior (§ 2º, do art. 165 e 166, parágrafo único).




    1.4.4 Modelo de peça de impugnação




    À Comissão de Licitação da Cidade de “XXX” Estado de “XXX”.




    Objeto: Impugnação ao Edital.




    Edital nº: “XXX”.




    “Fulano de Tal & Cia Ltda”, pessoa jurídica de direito privado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Senhoria, por seu procurador que esta subscreve com instrumento de procuração incluso, com fundamento no Artigo 164, da Lei nº 14.133/2021, apresentar Impugnação ao Edital de Licitação, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito.




    I - Do edital




    (Descrever o objeto do edital, manifestar a disposição em participar do certame, já tendo analisado o edital, contudo, deparou-se com exigências que constam das condições do edital que se mostram discriminatórias ou descabidas, inviabilizando a participação do impugnante no certame, dada a condição exigida.)




    II - Das condições do Edital impugnadas




    Nos termos do contido no Inciso I, letra “a” do Artigo 9º da Lei nº 14.133/2021, é vedado ao Agente público designado para a condução de um processo licitatório:




    Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:




    I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:




    a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;




    b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;




    c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.




    Acontece que, a exigência de (descreve qual a exigência impugnada), constante da cláusula “XXX” do edital, a toda a evidência se mostra descabida e ilegal. Isso porque ultrapassa os limites estabelecidos na Lei de Licitações.




    Assim sendo, não pode permanecer no edital de convocação pública cláusula que, manifestamente, restringe a participação no certame. Por o excesso de formalidade, tem o condão de comprometer o caráter competitivo que é condição pétrea de qualquer licitação.




    Não obstante o referido, há, ainda, que ser referida a violação ao princípio da isonomia, consagrado na Constituição Federal, no Artigo 5º, Inciso I. (Pode ser acrescido aporte jurisprudencial e doutrinário para reforçar a tese.)




    III - Dos pedidos




    Pelo exposto, requer a V. Senhoria:




    a) o recebimento da Impugnação com os documentos inclusos;




    b) seja julgada procedente a impugnação para serem declaradas ilegais as cláusulas impugnadas, como consequência serem elas extirpadas do edital;




    c) retificado o edital, mediante a exclusão do vício de legalidade, requer-se a republicação deste, reabrindo-se o prazo inicial previsto, nos termos do contido no § 1º, do Artigo 55, da Lei 14.133/2021.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB “XXX”




    1.4.5 Modelo de pedido de esclarecimento




    À Comissão de Licitação do “XXX” (ente/órgão) da Cidade de “XXX” Estado de “XXX”.




    Objeto: Pedido de esclarecimento de Edital.




    Edital nº: “XXX”.




    “Fulano de Tal & Cia Ltda”, pessoa jurídica de direito privado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Senhoria, por seu procurador que esta subscreve com instrumento de procuração incluso, com fundamento no Artigo 164, VIII, da Lei nº 14.133/2021, apresentar Pedido de Esclarecimento de Edital de Licitação, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito.




    I - Do edital




    Foi publicado o Edital nº (XXX), na data de (XXX), pelo Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, tendo como objeto a contratação de serviços de exames médicos para a especialidade de cardiologia.




    Contudo, o referido edital não descreve adequadamente quantos e quais são os exames médicos a serem contratados, tão pouco qual o prazo previsto para a duração do contrato e a forma de pagamento.




    (Descrever o objeto do edital, apontar qual a dúvida existente sobre cláusula do edital).




    II - Do esclarecimento necessário




    Neste sentido, se faz necessário o esclarecimento quanto ao quantitativo máximo, mínimo ou exato de exames a serem contratados, qual o prazo de duração do contrato e a forma de pagamento dos serviços.




    (Descrever qual o esclarecimento que merece resposta e qual a finalidade).




    III - Dos pedidos




    Pelo exposto, requer a V. Senhoria:




    a) o recebimento do pedido de esclarecimento com os documentos inclusos;




    b) sejam prestados os esclarecimentos solicitados no prazo legal.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB “XXX”




    1.4.6 Modelo de recurso administrativo




    À XXX (autoridade competente para julgar) da Cidade de “XXX”, Estado de “XXX”.




    Objeto: Recurso contra ato de inabilitação.




    Edital nº: “XXX”.




    “Fulano de Tal & Cia Ltda”, pessoa jurídica de direito privado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Senhoria, por seu procurador que esta subscreve com instrumento de procuração incluso, com fundamento no Artigo 165, I, “d”, da Lei nº 14.133/2021, apresentar Recurso contra Decisão de Inabilitação para Participação em Certame, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito:




    I - Dos fatos e da decisão recorrida




    O recorrente, atento à convocação para habilitação (descrever o objeto do edital, manifestar a disposição em participar do certame, já tendo adquirido o exemplar do edital, contudo, ao analisá-lo, deparou-se com exigências que constam das condições do edital que se mostram discriminatórias ou descabidas, inviabilizando a participação do impugnado do certame, dada a condição exigida).




    II - Da ilegalidade do Ato de inabilitação e razões de reforma




    Conforme estabelecido no Artigo 62 da Lei de Licitações, é vedado à Administração Pública fazer exigências de documentação para habilitação, além daquelas descritas no referido dispositivo legal:




    Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:




    I - jurídica;




    II - técnica;




    III - fiscal, social e trabalhista;




    IV - econômico-financeira.




    Por outro lado, em relação da documentação necessária para a habilitação jurídica, estabelece expressamente o Artigo 66 da Lei de Licitações:




    Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.




    Assim sendo, não pode a comissão julgadora inabilitar a participante sob o argumento de falta de documento jurídico não exigido nos termos do Artigo referido, ainda mais quando essa exigência sequer figurou em cláusula do edital. (Pode ser acrescido aporte jurisprudencial e doutrinário para reforçar a tese.)




    III - Dos pedidos




    Pelo exposto, requer a V. Senhoria:




    a) o recebimento da Impugnação com os documentos inclusos;




    b) seja revisada a decisão de inabilitação pelos argumentos aduzidos; ou;




    c) em não sendo revisada a decisão, seja o recurso encaminhado à autoridade competente para conhecer o recurso e dar provimento, para o fim de declarar o recorrente habilitado e prosseguir no certame.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB “XXX”




    1.4.7 Modelo de pedido de reconsideração




    À XXX (órgão competente para julgar) da Cidade de “XXX”, Estado de “XXX”.




    Objeto: Pedido de reconsideração.




    Processo Licitatório nº: “XXX”.




    “Fulano de Tal & Cia Ltda”, pessoa jurídica de direito privado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Senhoria, por seu procurador que esta subscreve com instrumento de procuração incluso, com fundamento no Artigo 167, I, “a”, da Lei nº 14.133/2021, apresentar Recurso contra Decisão de Inidoneidade para licitar ou contratar, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito:




    I - Dos fatos e da decisão




    O recorrente foi intimado de decisão administrativa proferida nos autos do Processo administrativo nº “XXX, proferida na data de “XXX”, a qual declarou o requerente inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública (art. 156, V) da lei de Licitações e Contatos.




    Assim, com fundamento no art. 167, o requerente formula o presente pedido de reconsideração pelas seguintes razões de fato e de direito.




    II - Da tempestividade




    Estabelece o art. 167 que o pedido de reconsideração “deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento”.




    Assim, considerando-se a data em que o requerente foi intimado da decisão (XXX) e a data da apresentação do presente pedido, o mesmo mostra-se tempestivo, apto a ser apreciado.




    II - Do mérito do pedido de reconsideração




    A aplicação da penalidade de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública deve ser revisada, na medida em que, não estão presentes os fundamentos jurídicos para sua manutenção.




    Veja-se, estabelece o § 6º, do art. 156 “A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:”.




    No caso, não há no processo administrativo parecer jurídico recomendando e indicando legalidade da aplicação da penalidade.




    Ainda, a aplicação da penalidade se deu exclusivamente pelo Agente de Contratação, restando violado o disposto no art. 158:




    “Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir”.




    Assim sendo, não pode permanecer ativa a penalidade aplicada diante da violação dos dispositivos legais apontados.




    III - Dos pedidos




    Pelo exposto, requer a V. Senhoria:




    a) o recebimento do presente pedido de reconsideração, com seus inclusos documentos;




    b) seja deferido a suspensão da penalidade com fundamento no art. 168, da Lei de Licitações e Contratos, enquanto pendente de decisão final o presente pedido.




    c) seja reconsiderada a decisão que aplicou a penalidade, determinando-se a sua exclusão diante da inexistência dos fundamentos jurídicos para sua aplicação.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB “XXX”




    1.5 REVISÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS




    1.5.1 Do cabimento e fundamentos




    Os contratos administrativos, nos termos do Artigo 89 da Lei de Licitações e Contratos, “regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado”.




    No instrumento de contrato devem estar previstas, de forma clara e precisa, as condições de execução, constando em cláusulas os direitos, obrigações e as responsabilidades das partes, conforme a proposta e a licitação com as quais está vinculada.




    Dentre as cláusulas necessárias, previstas no Artigo 92, a prevista no inciso V trata do preço, das condições e do reajuste, dispondo que “o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”.




    A Lei nº 14.133/2021 é uma norma jurídica que visa resguardar o interesse público. Essa é uma de suas características, por isso, estabelece as condições dos contratos com esse propósito. Um típico exemplo de proteção do erário é o que trata do regime dos contratos, previsto no Artigo 104, como nos casos de modificação, extinção, fiscalização unilateralmente. As cláusulas econômico-financeiro dependem da concordância da parte para poderem ser alteradas (art. 104, § 1º).




    Tradicionalmente, as questões relacionadas aos contratos administrativos que geram discussões e instauração de processo administrativo por parte da Administração Pública, dizem respeito à inexecução dos contratos.




    Por outro lado, em relação ao contratado, a questão controvertida normalmente diz respeito ao atraso no pagamento, à falta de recursos para continuidade da execução dos contratos, à falta de reajustes e às mudanças econômicas que afetam o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.




    Existem várias situações ou fatores sobre os contratos administrativos que podem afetar as condições iniciais contratadas. Dizem respeito, por exemplo, à possibilidade de revisão, por atingirem o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado.




    A doutrina considera que fenômenos não previstos nos contratos que os atingem, fazem parte das denominadas teorias da imprevisão, teorias do fato do príncipe e das sujeições imprevistas (MELLO, 2015). Essas teorias estão previstas no Art. 124 da Lei de Licitações, ao tratar das alterações nos contratos administrativos, prevê que:




    Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:




    [...]




    II - Por acordo ente as partes:




    [...]




    a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;




    b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;




    c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;




    d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.




    A ocorrência desses fenômenos configura uma álea econômica extracontratual e extraordinária que autoriza revisão contratual para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente contratado.




    Além dos fenômenos referidos, existem, ainda, muitas outras situações que podem gerar controvérsia entre a Administração Pública, na condição de contratante, e o particular na condição de contratado. Exemplificadamente, ocorre com mais frequência na modificação e rescisão unilateral dos contratos, na aplicação de penalidades, no atraso e/ou não cumprimento de obrigações do Ente, entre outras circunstâncias.




    O modelo de pedido de revisão contratual, desenvolvido aqui enquanto prática do Direito Administrativo relacionado aos contratos administrativos, aborda a ocorrência de fatores que geram o desequilíbrio econômico-financeiro, havendo também a possibilidade de recursos em relação às modificações, rescisões, aplicações de penalidades que permitem o exercício do direito ao contraditório por parte dos contratados pela Administração Pública.




    1.5.2 Modelo de peça de revisão de Contrato Administrativo




    À Secretaria de Saúde do Estado do “XXX”.




    Objeto: Pedido de Revisão Contratual.




    Contrato Administrativo: nº: “XXX”.




    “Fulano de Tal Ltda - ME”, pessoa jurídica de direito privado, (qualificação, endereço, telefone, e-mail) vem à presença de Vossa Excelência, por seu procurador que esta subscreve com instrumento de procuração incluso, com fundamento no Artigo 65, “d”, da Lei 8.666/93, apresentar Pedido de Revisão Contratual, fazendo-o pelas seguintes razões de fato e de direito.




    I - Dos fatos 




    A requerente sagrou-se vencedora da licitação na modalidade Pregão eletrônico, lançado pelo edital de nº “XXX”, de “XXX”, destinado ao fornecimento de insumos para equipamento hospitalar de hemodiálise, em quantitativo mensal, ou seja, entrega de “XXX” unidades mensais pelo período de 2 (dois) anos, conforme descrito no contrato administrativo.




    Já houve a entrega dos materiais pelo período de 3 (três) meses, realizado, em contrapartida, o respectivo pagamento.




    Acontece que os insumos contratados são importados, não havendo produção de similar no Brasil e, nos últimos 6 (seis) meses, houve uma desvalorização do Real em relação ao Dólar de “XXX” conforme comprovam as notas fiscais de aquisição em anexo, em decorrência da guerra.




    Dessa forma, em relação aos preços orçados na proposta de licitação e contratados com os preços atuais de mercado, houve um desequilíbrio econômico-financeiro que inviabiliza completamente o prosseguimento do contrato, sem que para tanto haja um aditivo, restabelecendo o equilíbrio inicialmente pactuado.




    O fato é que se está diante de fato extraordinário de origem externa que gerou repercussão imprevisível pelas partes contratantes.




    II - Da legalidade e do cabimento da revisão contratual




    Comprovado documentalmente a existência de fato externo e extraordinário que alterou fortemente a relação contratual decorrente de excessiva variação cambial, julga-se cabível a modificação dos valores contratados de modo a restabelecer o equilíbrio inicial contratado.




    O contrato administrativo de nº “XXX”, celebrado entre as partes, na cláusula 10ª, prevê expressamente a possibilidade de revisão contratual em casos de ocorrência de imprevisões. Ademais, há expressa autorização pela Lei nº 13.133/2021:




    Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:




    [...] II - Por acordo ente as partes:




    [...]




    d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.




    Conforme resta comprovado com as notas fiscais de aquisição do mês de março do ano de “XXX” e com as notas fiscais de aquisição de junho do mesmo ano, houve um aumento do produto em “XXX” decorrente da variação cambial ocasionada pela guerra.




    Por outro lado, conforme informação disponível no site do Banco Central do Brasil, no referido período, houve uma desvalorização do Real em relação ao Dólar de “XXX”, o que, a toda evidência, caracteriza desequilíbrio contratual pelo valor inicialmente contratado.




    Assim sendo, restando comprovada a existência de variação de preços, acima da média anual comumente praticada, sendo impossível prever-se tal situação, resta aplicável a teoria da imprevisão, autorizando a revisão contratual de modo a ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado.




    Ressalte-se que o TRF4, em julgamento do recurso de Apelação de nº 5008424-75.2016.04.7100/RS, ocorrido em 08/04/2019, de Rel. Desembargadora Vânia Hack de Almeira reconheceu o direito à revisão contratual para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro em decorrência de variação cambial acima da média habitual, entendendo que uma variação cambial de 19,8091% gera desequilíbrio na equação econômico-financeiro, passível de aplicação da teoria da imprevisão e fato do príncipe.




    (Pode ser acrescido aporte jurisprudencial e doutrinário para reforçar a tese)




    III - Dos pedidos




    Pelo exposto, requer-se:




    a) o recebimento do pedido de revisão contratual com os documentos inclusos;




    b) seja deferida a revisão contratual no percentual de “XXX”, equivalente à variação da moeda estrangeira;




    c) seja emitido Aditivo Contratual para modificar e recalcular o preço dos produtos, adequando a variação cambial e, com isso, assegurar o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado.




    Pede deferimento.




    “Local ...”; “Data ...”.




    “Advogado”




    OAB “XXX”




    1.6 DOS RECURSOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR




    1.6.1 Do cabimento e fundamentos




    Na prática do Direito Administrativo, a discussão sobre direitos dos Agentes Públicos é uma rotina constante. Contudo, não são apenas os direitos dos agentes públicos, que estão revestidos de controvérsias. As questões relacionadas às responsabilidades desses Agentes é uma realidade presente na atuação da Administração Pública.




    Os Agentes Públicos possuem uma relação jurídica profissional disciplinada pelo Regime Jurídico Único (Estatuto). Cada um dos Entes e Poderes da Federação possuem o seu, apesar de existirem outras formas de contratação pública.




    Para a apuração de responsabilidades e imposição de penalidades decorrentes dessa relação funcional, devem ser respeitados os pressupostos constitucionais e as disposições previstas no Regime Jurídico Único.




    Como referido, cada um dos Poderes e Entes da Federação possuem seu próprio Regime Jurídico. No caso da União, o referido regime está disciplinado na Lei Federal de nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Esse será objeto de análise, para os modelos de prática de defesa, ressaltando-se sempre que, para cada Ente, deve ser considerada a sua legislação própria.




    Nos termos do previsto no Artigo 148 da Lei Federal nº 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações federais, o processo disciplinar é “[...] é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido”.




    O processo será conduzido por uma comissão processante composta por três servidores estáveis, designados pela autoridade competente, indicando, entre os membros, um presidente. Este deverá ser detentor de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter escolaridade igual, ou superior a do servidor indiciado, conforme prevê o Artigo 149 da referida Lei. O secretário da comissão será escolhido pelo presidente da comissão.




    Pode ser aplicada também, no que for cabível, a Lei nº 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo federal. Essa norma estabelece os princípios a serem observados pela Administração Pública, contendo, entre outros, os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. Trata-se de importante legislação processual de âmbito administrativo que regulamenta o trâmite dos processos administrativos federais.




    No que diz respeito ao processo administrativo disciplinar, deve ser ressaltado que cada Ente da Federação, em decorrência da autonomia legislativa, possui sua própria legislação que regulamenta o processo administrativo disciplinar e suas consequências, podendo, entretanto, adotar a legislação federal.




    O Capítulo IV da Lei nº 8.112/90, que estabelece o Regime Jurídico dos servidores federais (Artigos 122 a 126), disciplina as responsabilidades dos servidores (civil, penal e administrativa) pelo exercício irregular de atribuições. O Capítulo V (Artigos 127 a 142) estabelece as diversas penalidades disciplinares, em que casos e com quais critérios elas são aplicáveis aos servidores públicos.




    Já no Título V, Capítulo I, é tratado sobre o processo administrativo disciplinar. Está prevista a sindicância e o processo administrativo disciplinar, bem como, a obrigatoriedade de promoção (Artigos 143 a 146). O Capítulo II rege a possibilidade do afastamento preventivo (Artigo 147) e o Capítulo III define o processo administrativo disciplinar (Artigos 148 a 152).




    A Seção I, do Capítulo II, trata do inquérito administrativo e estabelece a obrigatoriedade da observância do contraditório e da ampla defesa (Artigos 153 a 166), disciplinando diretrizes para as audiências e testemunhas. Já a Seção II trata do julgamento (Artigos 167 a 173) e a Seção III aborda a revisão do processo disciplinar (Artigos 174 a 182).




    A sistemática adotada pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Federais prevê três espécies para o processo administrativo disciplinar. São elas: a) Sindicância Acusatória (Artigo 145, II); b) O Processo Disciplinar Sumário (Artigos 133 e 140); e c) Processo Disciplinar Ordinário (Artigo 146).




    Na sequência, é tratado de cada uma dessas espécies de investigação funcional.




    1.6.2 Da sindicância acusatória




    A sindicância acusatória é um procedimento legalmente instaurado visando apurar responsabilidades consideradas de menor potencial ofensivo. Contudo, devem ser respeitados os postulados constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, mediante a produção de todos os meios necessários de provas para completar a elucidação dos fatos. Esse é um procedimento sumário.




    José Cretella Júnior (1969, v. 6:153) assim a define:




    O meio sumário de que se utiliza a Administração do Brasil para sigilosa ou publicamente, com indiciados ou não, proceder à apuração de ocorrências anômalas no serviço público, as quais, confirmadas, fornecerão elementos concretos para a imediata abertura de processo administrativo contra o funcionário público responsável.




    O Processo de sindicância está previsto no Artigo 145, da Lei nº 8.112/90:




    Art. 145. Da sindicância poderá resultar:




    I - Arquivamento do processo;




    II - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;




    III - Instauração de processo disciplinar.




    Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.




    Dada a sindicância administrativa, sendo um procedimento sumário de apuração ou esclarecimento de irregularidades no serviço público, pode, em etapa seguinte, ser instaurado processo disciplinar de punição. O procedimento pode ser instalado com ou sem indiciamento, é necessário apenas ser citado a infração a ser averiguada.




    Não há formalidades, nem exige comissão sindicante. Isso pode ser feito por um ou mais servidores designados pela autoridade administrativa competente. Dispensa-se, inclusive, defesa, pois se trata de um expediente de apuração ou verificação de suposta irregularidade.




    1.6.3 Recurso por penalidade administrativa sem sindicância




    Caso hipotético: aplicação de penalidade de advertência sem instauração de procedimento de sindicância. Não houve processo administrativo instaurado.




    1.6.4 Modelo de recurso hierárquico




    Ao Ministério da Educação, Brasília, DF.




    Objeto: Recurso Hierárquico.




    “Fulana de Tal”, servidora pública federal, (qualificação e endereço), matrícula nº “XXX”, lotada na Delegacia Regional do Ministério da Educação na cidade de “XXX”, vem, respeitosamente, por seu advogado signatário e com instrumento de procuração em anexo, à honrosa presença de Vossa Excelência para, com fundamento nos Artigos 104 e 107, II, da Lei nº 8.112/90, apresentar Recurso Hierárquico contra decisão da Chefia imediata, fazendo-o com fundamento nas seguintes razões de fato e de direito.




    I - Dos fatos 




    A requerente é Analista Administrativa do MEC, lotada na Delegacia Regional do Estado de “XXX”, identidade funcional nº “XXX”, onde exerce com muito afinco e dedicação suas atribuições funcionais, desde o ano de “XXX”, consoante descrito em seus assentos funcionais anexos.




    Acontece que, no início do ano, por motivo desconhecido, após o expediente, ficou aberta uma janela da sala onde a requerente trabalha juntamente com mais duas colegas. Na noite em que ficou aberta a referida janela, choveu forte, com ventos, o que acabou danificando dois computadores na sala, sendo estes substituídos.




    Dois meses após o ocorrido, a requerente percebeu a anotação em seu cadastro funcional de uma advertência escrita pelo fato ocorrido.
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